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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada na 
confecção de materiais de divulgação, instalação de estruturas metálicas e 
serigrafias, visando atender todos os setores administrativos, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
Onde se lê: 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 19/04/2020. 
Leia-se: 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 19/03/2020. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 19/03/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de março de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017-PMLS  

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: SELEÇÃO, CONTRATAÇÃO, SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 
BOLSA DE ESTUDOS OFERTADOS A ESTAGIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL - PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 10.347.576/0001-83, situada na Rua Saldanha Marinho, nº 1465, Sala 02, Centro, 
Guarapuava-PR, CEP 85.010-290, neste ato representada pelo Sr. NELSON DA SILVA 
VIRMOND, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 471.504.919-87, e portador 
da cédula de identidade nº 3.237.234-1-SSP/PR, residente e domiciliado em Guarapuava-
PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.468.972,89 (um milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, 
novecentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 
 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA: 07 de fevereiro de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO MARMITAS E REFEIÇÕES PARA ATENDER 
DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO - com item exclusivo para microempresa e 
empresa de pequeno porte, item de livre concorrência e item com cota reservada 
para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANGELITA PANATTO MORELLI CAPPELETTI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 REFEIÇÃO INDIVIDUAL INCLUINDO SALADAS 

DIVERSAS CONFORME TUDO O QUE ESTÁ SENDO 
SERVIDO NO BUFFET NO CARDÁPIO DO DIA - 
EXCLUSIVO ME, EPP E MEI  

capeletti  UN 3.200,00 23,39 74.848,00 

TOTAL 74.848,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 74.848,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 004/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) EM FORNECIMENTO MARMITAS E REFEIÇÕES PARA ATENDER 
DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO - com item exclusivo para microempresa e 
empresa de pequeno porte, item de livre concorrência e item com cota reservada 
para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OLIVEIRA GRILL RESURANTE LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 MARMITA TAMANHO GRANDE COM SALADA 

EM EMBALAGEM SEPARADA - LIVRE 
CONCORRENCIA    

OLIVEIRA GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA 

 UN 7.500,00 15,64 117.300,00 

1 3 MARMITA TAMANHO GRANDE COM SALADA 
EM EMBALAGEM SEPARADA - COTA ATÉ 25 %, 
ME,EPP E MEI    

OLIVEIRA GRILL 
RESTAURANTE 
LTDA 

 UN 2.500,00 15,64 39.100,00 

TOTAL 156.400,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 156.400,00 (cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 007/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2019 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 
MEDINDO A ÁREA DE 450,00 M², COM BENFEITORIA MEDINDO 160,00 M², PARA SEDIAR 
O CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
LOCADORA: MARLENE MUZYKA OYARZABAL NUNES, brasileira, professora, inscrita no 
CPF/MF sob o n° 488.052.119-15 e portadora da Cédula de Identidade n° 3.406.865-8-SSP/PR, 
residente e domiciliada na Av. Santos Dumont, n° 1921, Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA/LOCAÇÃO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 032/2020 

 

O Prefeitodo Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Cassar 10 dias das férias concedidas ao servidor ERITON KLOS 
concedida pelo decreto nº 004/2020 referente ao período aquisitivo 01/01/2019 á 
31/12/2019. 
 
 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de março de 

2020. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 033/2020. 

 

SUMULA: Concede Férias aos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Conceder férias no período de 02/03 à 31/03/2020, para a servidora 
pública efetiva, LUCIMARA VOLICKI. 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 05 de março de 2020. 
 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 
 

DECRETO Nº 034/2020 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço vertical 
conforme Lei 259/2016. 

 

O Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, e 

Considerando o disposto no § 1º, artigo 25º da Lei Municipal nº 259, de 28 de 
junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficadeclarado o Avanço Vertical previsto no artigo 25, § 1ºda Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, conforme apresentação de escolaridade. 

NOME NÍVEL/CLASSE 
ANTERIOR 

NIVEL/CLASSE COM 
APRESENTAÇAO DE 

ESCOLARIDADE 
SOLANGE CHRUSCINSKI A - 2 B - 2 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 03 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    
http://www.virmond.pr.gov.br 

==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

DECRETO N.º 035/2020 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a servidora abaixo relacionada de seu respectivo Cargo em 
Comissão: 

NOME CPF CARGO 
SABRINA KRIGER DA ROSA 103.243.129-62 Chefe de Divisão de Apoio aos 

Clube de Mães 
 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 02/03/2020. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 036/2020 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomeara Partir de 03/03/2020 a servidora SABRINA KRIGER DA 
ROSA, Portadora do RG 13.566.000-0 e CPF 103.243.129-62, para exercer o cargo em 
Comissão de Diretora de Departamento de Assistência Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 03 de março de 2020. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 037/2020 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomeara Partir de 06/03/2020 a servidora RUBIELE PATRICIA 
MOGARTE, Portadora do RG 13.541.291-0 e CPF 099.981.629-20, para exercer o 
cargo em Comissão de Supervisor do Programa Criança Feliz, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 05 de março de 2020. 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 02/2020-PMV  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR, torna público, que houve erro de digitação 
no Extrato de publicação de ratificação da Inexigibilidade nº 02/2020, publicado no dia 
28 de fevereiro de 2020, onde se lê: no valor total de (vinte sete mil reais), leia-se 
(sessenta e sete mil reais).  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

====================GABINETE DO PREFEITO ==================== 
 

DECRETO Nº 038/2020. 
 

SÚMULA: DECLARA ÁREA RURAL DE UTILIDADE 
PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, Sr. NEIMAR GRANOSKI, no uso das 
suas atribuições legais, conforme o art. 90, inciso XV, da Lei Orgânica, e: 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 458/2019 de 24 de dezembro de 2019, a qual autoriza o 
Município de Virmond a usar parte de Imóvel Rural e firmar Termo de Direito real de Uso 
Gratuito, e;  
 
CONSIDERANDO Que a utilização do espaço de terras cedido, será para restauração da Lagoa 
existente a qual denominou o nome da Comunidade Lagoa Bonita. 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a área de terras constante da Lei Municipal nº 
458/2019 de 24 de dezembro de 2019 
 
Art. 2º - A declaração de utilidade pública da ará de terras que se refere o artigo anterior 
destina-se para fins de restauração da Lagoa existente. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 05 de março de 2020. 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555 /2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 20 de Março de 2020 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic i tação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 05/2020-
PMNL, cujo objeto é a  contratação de empresa especial izada em manutenção 
preventiva,  corretiva ou recuperat iva,  incluindo o fornecimento de peças e  
serviços de mão de obra (parte mecânica),  para veícul os multimarcas da frota 
municipal .  O edita l  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou 
através do e-mail:  l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Março de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020-PMNL 

 
Na TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020-PMNL, publicada no Diário Oficia l  do 

Munic ípio -  Jornal Correio do Povo do Paraná, na edição 3345 de 04 /03/2020, 
Pág. 1A.  

 
Onde se-lê:  Abertura dia 20 de Março de 2020.  
Leia-se:  Abertura dia 24 de Março de 2020.  

 
       

 Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de Março de 2020. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  
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EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.  05/2020-PMFJ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 13-2020 
 

 
CONT RATANTE:  MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO ,  Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público  interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de 
Foz do Jordão/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001-80, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN 
PINHEIRO DA SILVA. 
CONTRATADA: SAUDAX MEDICINA LTDA – ME, inscrita no CNPJ n.º 08741163/0001-
37, situada a Rua FREI CANECA, n.º 2350, TRIANON, GUARAPUAVA Pr,  CEP. 85012000, 
neste ato representada pela Sra. ANAHIA ANDRADE BIANCO, brasileira, portadora do CPF/MF 
n.º 03255541964, e cédula de identidade n.º 7131820-6 SSP/Pr. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS E PERÍCIAS 
MÉDICAS,  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (MESES). 
VALOR TOTAL: R$ 85.499,91 (oitenta e cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais com 
noventa e um centavos); 
DATA DE ASSINATURA: 03 de março de 2020. 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 

 

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L S R P  n . º  0 6 / 2 0 2 0 - P M F J .  
 

A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  N . º  1 4 / 2 0 2 0  
 
 

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e  C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  
0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z  d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  C e p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 -
8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N  P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  
C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .  
 
D E T E N T O R  D A  A T A  :  G Ó E S  E  G Ó E S  L T D A  -  M E ,  c o m  s e d e  n a  R u a  C a p i t ã o  F r e d e r i c o  V i r m o n d  2 4 7 7 ,  B a i r r o  C e n t r o , G u a r a p u a v a / P R  e  
i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  n º .  1 3 . 5 0 9 . 8 2 4 / 0 0 0 1 - 3 3 ,  r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r .  W i l l i a n s  d e  O l i v e i r a ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  R G  n º .  
8 . 6 8 7 . 9 7 2 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  s o b  o  n . º  0 5 1 . 6 4 7 . 4 4 9 - 9 6 .  

Item Produto/Serviço 
UN. 

Quantidade Preço Unitário Preço Total 

Lote 001            

1 
15864   ÁCIDO FÓLICO 1 

50,00 13,44 671,90 

2 22631   ÁCIDO ÚRICO EXA 40,00 5,22 208,88 

3 21143   ALBUMINA 1 10,00 4,22 42,23 

4 15882   ALBUMINA URINÁRIA 24H 1 25,00 5,17 129,35 

5 21154   AMILASE 1 10,00 3,64 36,38 

6 21881   ANTI CPP 1 50,00 57,59 2.879,55 

7 
21888   ANTI DNA (DH) 1 

30,00 10,45 313,59 

8 21879   ANTI HBC 1 50,00 23,04 1.151,80 

9 21880   ANTI HCV 1 50,00 47,99 2.399,60 

10 21176   ANTIBIOGRAMA 1 225,00 15,30 3.442,50 

11 21201   ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI - IgG 1 15,00 25,92 388,74 

12 15940   ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI - IgM 1 15,00 25,92 388,74 

13 
15920   ANTICORPOS ANTI HIV 1 + HIV 2 1 

148,00 52,29 7.739,22 

14 21237   ANTICORPOS CONTRA VIRUS EPSTEIN BAAR IgG 1 5,00 28,24 141,20 

15 15976   ANTICORPOS CONTRA VIRUS EPSTEIN BAAR IgM 1 5,00 28,24 141,20 

16 22632   ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO EXA 150,00 10,82 1.622,55 

17 15984   ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO - PSA 1 100,00 24,44 2.443,80 

18 9600   AREIA 14 530,00 0,96 508,80 

19 
15998   BACTERIOSCOPICO POR BAAR - ESCARRO 1 

163,00 10,11 1.647,44 

20 16004   BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 1 200,00 3,64 727,60 

21 16013   CA 125 1 15,00 39,35 590,31 

22 16015   CA 15-3 1 10,00 39,35 393,54 

23 16014   CA 19-9 1 10,00 33,60 335,95 

24 16016   CA 72-4 1 10,00 33,60 335,95 

25 
16018   CÁLCIO 1 

10,00 3,39 33,88 

26 16025   CARBAMAZEPINA 1 10,00 24,00 239,96 

27 16026   CARIÓTIPO 1 3,00 239,96 719,88 

28 
21325   CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS - DETECÇÃO POR PCR 1 

5,00 47,99 239,96 

29 16062   CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IgG, ( CMV) 1 10,00 14,40 143,98 

30 16063   CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IgM ( CMV) 1 10,00 18,24 182,37 

31 16078   COLESTEROL HDL 1 300,00 7,00 2.100,00 

32 16079   COLESTEROL LDL 1 300,00 8,81 2.643,30 

33 16080   COLESTEROL TOTAL 1 400,00 3,41 1.362,80 

34 
16081   COLESTEROL VLDL 1 

100,00 3,84 383,90 

35 16082   COLINESTERASE 1 14,00 5,66 79,28 

 

 

36 16083   COMPLEMENTO C1q 1 24,00 52,79 1.267,01 

37 16084   COMPLEMENTO C3 1 42,00 9,89 415,21 

38 16085   COMPLEMENTO C4 1 31,00 11,33 351,11 

39 
16086   COMPLEMENTO TOTAL - CH50 1 

4,00 11,61 46,46 

40 16088   CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4 1 1,00 32,64 32,64 

41 21351   CONTAGEM DE LINFOCITOS CD8 1 1,00 32,64 32,64 

42 16092   COOMBS DIRETO 1 20,00 8,59 171,82 

43 16093   COOMBS INDIRETO 1 20,00 10,48 209,64 

44 21882   COPLEMENTO CH 50 1 30,00 10,45 313,59 

45 
16094   COPROCULTURA 1 

3,00 21,12 63,35 

46 16096   CORTISOL (Basal) 1 23,00 14,53 334,24 

47 16098   CREATININA 1 400,00 4,46 1.785,20 

48 16112   CULTURA EM GERAL 1 1.000,00 23,04 23.036,00 

49 16113   CULTURA ESCARRO 1 84,00 21,12 1.773,83 

50 16115   CULTURA FEZES (COPROCULTURA) 1 1.000,00 20,99 20.992,00 

51 
16117   CULTURA PARA BAAR 1 

58,00 16,75 971,44 

52 21385   CULTURA SECREÇÃO VAGINAL 1 31,00 17,52 543,03 

53 16125   CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 1 15,00 33,79 506,81 

54 16153   DETERMINACAO DE T3 REVERSO 1 1,00 47,99 47,99 

55 
16156   DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA) 1 

100,00 18,24 1.823,70 

56 16166   DOSAGEM DE SELÊNIO 1 15,00 28,80 431,93 

57 16167   ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 1 100,00 7,82 782,30 

58 21431   ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS 1 50,00 24,29 1.214,70 

59 16171   EPSTEIN - BARR, DETECÇAO POR PCR 1 10,00 259,16 2.591,58 

60 
16172   EPSTEIN - BARR, PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O 
VIRUS (IGG + IGM) 1 

9,00 38,39 345,55 

61 16180   ESTRADIOL 1 50,00 19,25 962,25 

62 16194   FATOR ANTI-NUCLEAR - FAN 1 341,00 11,72 3.996,52 

63 
16200   FATOR REUMATÓIDE - LÁTEX 1 

341,00 5,52 1.881,98 

64 16219   FERRITINA 1 400,00 23,87 9.548,40 

65 16220   FERRO SÉRICO 1 400,00 4,89 1.954,40 

66 1173   FOSFATASE ALCALINA 19 241,00 4,17 1.004,01 

67 16228   FOSFOLIPÍDEOS 1 1,00 3,92 3,92 

68 16236   FTA - ABS - PARA SIFILIS – IgG 1 5,00 7,83 39,16 

69 
16237   FTA - ABS - PARA SIFILIS – IgM 1 

5,00 10,97 54,86 

70 16240   GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE - GAMA GT 1 62,00 5,24 324,94 

71 16244   GLICOSE 1 1.000,00 3,93 3.926,00 

72 
16254   GRUPO SANGUINEO ABO (TIPAGEM SANGUINEA, FATOR 
RH) 1 

141,00 6,00 845,86 

73 16273   HEMOGRAMA COMPLETO 1 1.000,00 7,31 7.314,00 

74 16275   HEPATITE A - ANTI HVA IgG 1 20,00 21,97 439,42 

75 16276   HEPATITE A - ANTI HVA IgM 1 20,00 24,80 496,04 

76 16277   HEPATITE B - ANTI HBc IgG 1 20,00 21,97 439,42 

77 16278   HEPATITE B - ANTI HBc IgM 1 20,00 23,36 467,26 

78 
21540   HEPATITE B - ANTI HBE 1 

20,00 21,12 422,34 

 

 

79 21544   HEPATITE B HBe AG 1 20,00 22,56 451,12 

80 16284   HEPATITE B HBs AG 1 20,00 18,24 364,74 

81 16311   HORMÔNIO ESTIMULANTE DA TIREOIDE- TSH 1 200,00 22,21 4.442,20 

82 
16312   HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH 1 

112,00 12,80 1.433,04 

83 16313   HORMÔNIO LUTEINIZANTE- (LH) 1 98,00 12,53 1.227,55 

84 16336   IgE TOTAL 1 100,00 14,40 1.439,80 

85 16362   IMUNOGLOBULINA IgA 1 1,00 12,48 12,48 

86 16388   LÍPIDIOS TOTAIS 1 30,00 2,88 86,40 

87 16392   LITIO 1 40,00 3,69 147,44 

88 
22633   MAGNÉSIO EXA 

25,00 3,05 76,30 

89 16407   MICROALBUMINÚRIA 1 10,00 16,80 167,97 

90 16422   PARASITOLÓGICO DE FEZES (CADA) 1 1.000,00 6,72 6.719,00 

91 16423   PARATORMÔNIO – PTH 1 10,00 24,00 239,96 

92 16425   PARCIAL DE URINA 1 1.000,00 7,12 7.122,00 

93 16435   PESQUISA DE BAAR 1 83,00 7,84 650,89 

94 
16459   PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1 

34,00 2,57 87,45 

95 16470   PESQUISA LEUCÓCITOS FECAIS 1 10,00 3,90 38,97 

96 16471   PESQUISA SANGUE OCULTO FEZES 1 10,00 2,58 25,82 

97 16476   POTÁSSIO 1 50,00 3,37 168,45 

98 16480   PROLACTINA 1 50,00 15,43 771,25 

99 16494   PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES 1 243,00 3,56 865,32 

100 
16497   PROTEINÚRIA DE 24 HORAS 1 

20,00 3,56 71,22 

101 16509   PSA – ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO 1 100,00 24,44 2.443,80 

102 21755   PSA – TOTAL /LIVRE 1 100,00 9,35 934,90 

103 16529   SECREÇÃO VAGINAL (BACTERIOSCOPIA) 1 50,00 4,01 200,60 

104 16530   SEROTONINA 1 50,00 21,12 1.055,85 

105 16549   T3 – TRIIODOTIRONINA LIVRE 1 220,00 14,40 3.167,56 

106 
16548   T3 – TRIIODOTIRONINA 1 

220,00 12,33 2.713,48 

107 16551   T4 – TIROXINA 1 340,00 12,33 4.193,56 

108 16550   T4 – TIROXINA LIVRE 1 340,00 14,93 5.074,84 

109 16553   TACROLIMUS 1 15,00 95,99 1.439,78 

110 16561   TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP 1 300,00 3,98 1.194,90 

111 16576   TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE 1 100,00 9,11 910,90 

112 
16578   TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE 1 

20,00 24,00 479,92 

113 16585   TESTOSTERONA LIVRE 1 20,00 24,00 479,92 

114 16586   TESTOSTERONA TOTAL 1 20,00 16,89 337,86 

115 16594   TOXOPLASMOSE ANTICORPOS  IgG 1 100,00 15,36 1.535,80 

116 21828   TOXOPLASMOSE ANTICORPOS  IgM 1 1.000,00 20,16 20.157,00 

117 16598   TOXOPLASMOSE POR AVIDEZ IgG 1 15,00 32,64 489,53 

118 
21893   TRAKOLIMUS 1 

30,00 0,96 28,80 

119 
16600   TRANSAMINASE OXALACÉTICA – TGO (aspartato amino 
transferase) 1 

100,00 3,46 345,50 

120 
16601   TRANSAMINASE PIRÚVICA – TGP (alanina amino 
trasnferase) 1 

100,00 3,46 345,50 

121 16603   TRANSGLUTAMINASE IgA 1 15,00 24,00 359,94 

 

 

122 21837   TRANSGLUTAMINASE IgG 1 15,00 19,20 287,96 

123 16605   TRANSGLUTAMINASE IgM 1 15,00 0,96 14,40 

124 16611   TRIGLICERÍDEOS 1 500,00 5,24 2.620,50 

125 
16620   UROCULTURA - CULTURA DE URINA 1 

1.000,00 17,76 17.757,00 

126 16625   VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE 1 100,00 7,11 711,20 

127 16626   VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO - VHS 1 1.000,00 3,71 3.705,00 

128 16629   VITAMINA B12 1 100,00 19,20 1.919,70 

129 16632   VITAMINA D – 25 HDROXI 1 100,00 16,03 1.602,90 

130 16642   ZINCO SÉRICO 1 50,00 19,20 959,85 

    
  

  
V A L O R   T O 

T A L : 235.092,50 
O B J E T O :  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SAÚDE PÚBLICA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 235.092,50(duzentos e trinta e cinco mil  e noventa e dois reais com cinquenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 04 de março de 2020. 
 
  
 
        
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO N° 21/2020 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.020, no valor de R$ 
4.655,12 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e doze 
centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº832/2019, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 4.655,12 (Quatro mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos), a título de Crédito 
Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto, serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro 
de Recursos Vinculados apurado no exercício anterior, conforme previsto no inciso I do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 1494). 
 
Art.5: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 20 de  fevereiro  de 2020. 

 
 
 

 
 
 

 

 

E X T R A T O  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  S R P  n . º  0 6 / 2 0 2 0 - P M F J .  
 

D E S E R T A  
 

Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e  
C o n t r i b u i n t e s / M F  s o b  o  n . °  0 1 . 6 0 3 . 7 1 9 / 0 0 0 1 - 8 0 ,  c o m  s e d e  n a  R u a  P a d r e  E m i l i o  B a r b i e r i ,  3 3 9 ,  C e n t r o ,  F o z  
d o  J o r d ã o ,  P a r a n á ,  Ce p .  8 5 . 1 4 5 - 0 0 0 ,  f o n e  n . º  ( 4 2 )  3 6 3 9 - 8 1 0 6 ,  r e p r e s e n t a d a  p e l o  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  S r .  I V A N  
P I N H E I R O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d e  c é d u l a  d e  i d e n t i d a d e  n.º 5 1 0 . 9 2 6 - 7  S S P / P R  e  C P F / M F  n . º  6 3 2 . 2 2 7 . 0 1 9 - 2 0 .  
 
 
O B J E T O :  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  V I S A N D O  À  A Q U I S I Ç Ã O  D E  E X A M E S  R A D I O L Ó G I C O S  C O M  L A U D O  P A R A  A T E N D E R  A  
D E M A N D A  D A  S A Ú D E  P Ú B L I C A .   
 
 
        

Foz do Jordão 04 de março de 2020 
 
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2020-PMFJ 

 
Ratificação 

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão no uso de suas atribuições legais e amparado 
na solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, na fundamentação exposta no 
Parecer Jurídico e na informação da existência de recurso financeiro, RATIFICA o 
processo de Dispensa de Licitação sob n.º 05/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS NOS PNEUS DO TRATOR NEW HOLLAND DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PELO PERIODO DE 30 (trinta) dias,  da empresa: FABI 
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 01.846.805/0001-13, 
com valor total  de R$ 5.796,00 (cinco mil setecentos e noventa e seis 
reais).  

Foz do Jordão-PR, 04 de março de 2020. 

 
 

Ivan Pinheiro da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Município de Foz do Jordão - 2020
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 599 - Decreto nº 21/2020 de 20/02/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 583 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 832 2019
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,00200,00Remanejamento
Anulação de Dotações 200,000,00Remanejamento
Superáv it Financeiro 0,004.455,12Suplementar
Superáv it Financeiro 4.455,120,00Suplementar

Despesa
05

05.003
12.306.0003.2020

3.1.90.11.00.00
1700 00102 Fundeb 40%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 200,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.90.13.00.00

1720 00102 Fundeb 40%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 200,00Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.304.0004.2039
3.3.90.30.00.00

3236 01494 ESTADUAL - Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 4.455,12Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

200,00
0,00
0,00

4.455,12
0,00

0,00
200,00
200,00

0,00
4.455,12

#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5524 g 05/03/2020 13:05:15
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Concessão de Diária n.º 015/2020 

    

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

Nome: Vilma Aparecida Ferreira 
Data Início: 06 de Março de 2020 
Data Fim: 06 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 150,00  
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4106902  
Objetivo da Viagem: Ir até Curitiba participar de reunião com o conselho estadual da pessoa com 
deficiência. 

Nome: Felipe José Delle  
Data Início: 04 de Março de 2020 
Data Fim: 04 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Marmeleiro/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4115408  
Objetivo da Viagem: Ir até a cidade para conhecer o sistema de câmeras do município. 

Nome: Salles Henrique da Silva 
Data Início: 04 de Março de 2020 
Data Fim: 04 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Marmeleiro/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4115408  
Objetivo da Viagem: Ir até a cidade para conhecer o sistema de câmeras do município. 

Nome: Adilson José da Fonseca Santaren 
Data Início: 04 de Março de 2020 
Data Fim: 04 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 150,00  
Valor Total: R$ 150,00 
Município Destino/UF: Marmeleiro/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4115408  
Objetivo da Viagem: Ir até a cidade para conhecer o sistema de câmeras do município. 

Nome: Suzete Batista Borges 
Data Início: 06 de Março de 2020 
Data Fim: 06 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

 

Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4106902  
Objetivo da Viagem: Ir até Curitiba participar de reunião com o conselho estadual da pessoa com 
deficiência. 

Nome: José Jurandir 
Data Início: 06 de Março de 2020 
Data Fim: 06 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4106902  
Objetivo da Viagem: Levar assistente social até Curitiba para participar de reunião com o conselho 
estadual da pessoa com deficiência. 

Nome: Edonei de Oliveira Borges 
Data Início: 06 de Março de 2020 
Data Fim: 06 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4106902  
Objetivo da Viagem: Transporte de maquina até Curitiba. 

 
Pinhão, 03 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

 

Concessão de Diária n.º 016/2020 

    

 
 O Secretário Municipal de Administração de Pinhão, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.012/2018 de 02/04/2018, resolve e concede: 
 
Art. 1º - Ficam Concedidas Diárias aos Servidores Municipais, conforme especificado abaixo: 

 
Nome: Simone Siqueira Caldas 
Data Início: 20 de Março de 2020 
Data Fim: 20 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905  
Objetivo da Viagem: Participar de reunião com o exército. 

Nome: Ivo Hoffmann 
Data Início: 20 de Março de 2020 
Data Fim: 20 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4119905  
Objetivo da Viagem: Levar servidora para Participar de reunião com o exército. 

Nome: Angelita de Lourdes Caldas 
Data Início: 16 de Março de 2020 
Data Fim: 16 de Março de 2020 
N.º de Diárias: 1  
Valor Unitário: R$ 75,00  
Valor Total: R$ 75,00 
Município Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município destino: 4106902  
Objetivo da Viagem: Participar de curso “agentes que atuam no seguro-desemprego”. 

 

 

Pinhão, 05 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

 

SÚMULA: Concede diária(s) 
à Servidor Municipal e dá outras 
providências: 

 

 

EXTRATO DE PORTARIAS N.°002/2020 

 

N.º  DATA NOMES ASSUNTO 

052/2020 10/02/2020 

Servidoras Públicas Municipais 
(Período Aquisitivo) 

1927-1 Estela Maria Rocha Passos 
05/02/2019 a 04/02/2020 

 
3258-1 Lais Ferreira Gaida 
01/08/2018 a 31/07/2019 

 
Conceder 05 (cinco) dias de férias, no período de 
10/02/2020 a 14/02/2020. 
 
Conceder 17 (dezessete) dias de férias, no período 
de 13/02/2020 a 29/02/2020. 

053/2020 10/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Mariana Alves Batista 

Fica exclusivamente autorizada, a servidora 
pública municipal, a conduzir os Veículos Oficiais 
da Frota Municipal, pertencentes à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelecido no Capítulo IV, art. 13, §1º e 
seguintes da Portaria n.º 390/2018, de 
25/10/2018. 

054/2020 10/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Michele Nunes de Oliveira 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo de Professora, gratificação de 
período noturno de 20%, conforme dispõe o art. 
64 da Lei Municipal nº 1.718/2012. 

055/2020 11/02/2020 

 
Servidora Pública Municipal 
Sandra Mara da Silva Gomes 

 

Conceder a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de 
Limpeza, retorno às atividades a partir de 
12/02/2020, considerando que a mesma 
encontrava-se em licença sem remuneração desde 
01/04/2019, conforme Portaria nº 141/2019, de 
11/03/2019. 

056/2020 11/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Célia Aparecida Szumilo 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, de 08 
(oito) dias consecutivos, de 05/02/2020 a 
12/02/2020, conforme prevê o art. 133, III da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

057/2020 11/02/2020 

 
 

Servidor Público Municipal 
Fábio Augusto Gomes 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Pedagogo, de 08 
(oito) dias consecutivos, de 07/02/2020 a 
14/02/2020, conforme prevê o art. 133, III da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

058/2020 11/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Joelma da Aparecida Amaral 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, de 45 (quarenta e cinco) dias, de 30 
de Janeiro de 2020 a 14 de Março de 2020, 
conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei 
Municipal n.º 1450/2009. 

059/2020 11/02/2020 

 
Servidora Pública Municipal 

Maria Laura dos Santos 
 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, de 52 (cinquenta e dois) dias, de 01 de 
Fevereiro de 2020 a 23 de Março de 2020, 
conforme dispõe o Art. 111 e seguintes da Lei 

 

 

Municipal n.º 1718/2012. 

060/2020 13/02/2020 Servidor Público Municipal 
Eliézer Mendes Nogueira 

Cancelar 15 (quinze) dias do período do gozo de 
férias, do servidor público municipal, concedida 
por meio da Portaria n.º 594/2019, de 20/12/2019, 
referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

061/2020 14/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
(COMISSÃO) 

Raquel de Fátima Correa 
Presidente 

Lauan  Fernando Gomes Mendes 
Membro 

Bárbara Christiane Pilatti 
Membro 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de averiguar 
os fatos relacionados à possível conduta de 
servidora pública municipal. Conforme descrito 
na requisição de serviço do Conselho Tutelar, na 
data de  24 de Janeiro de 2020, às 10h e 45min, foi 
recebida uma ligação anônima, na qual o 
denunciante relatou que uma das crianças 
acolhidas pela Casa Lar contou ao mesmo que ao 
retornar de um passeio juntamente com a 
servidora, esta teria agido desrespeitosamente na 
frente dela e de outra criança. Portanto, faz-se 
necessária abertura de sindicância diante dos 
fatos narrados, e demais documentação anexo ao 
processo. (Extrato anteriormente publicado no 
dia: 15/02/2020, ed. 3334, pág. 2A) 

062/2020 14/02/2020 

 
Servidores Públicos Municipais 

(COMISSÃO) 
Antonio Arino Kirschibaner 

Presidente 
Robson do Bonfim Ribas 

Membro 
Enealtino Prestes 

Membro 
 
 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar 
eventual responsabilidade de servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, pois 
conforme fatos descritos no Memorando nº 
040/2020, da Secretaria de Saúde, e demais 
documentação anexa ao processo, o servidor teria 
se envolvido em acidente de trânsito, no dia 09 de 
dezembro de 2019, às 07h e 05min na BR 277, KM 
130, município de Campo Largo – Pr, envolvendo 
o veículo Chevrolet Spin ltz 1.8 placa BCX7H03, 
com danos de média monta. (Extrato 
anteriormente publicado no dia: 15/02/2020, ed. 
3334, pág. 2A) 

063/2020 14/02/2020 Servidor Público Municipal 
Marcos Miguel Szumilo 

Conceder licença em virtude de falecimento de 
pessoa da família ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Agropecuária, de 08 (oito) dias consecutivos, de 
05/02/2020 a 12/02/2020, conforme prevê o art. 133, 
III da Lei Municipal n.º 1450/2009. 

064/2020 14/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
0200-1 Carmem Lopes Tereza 
0236-1 Claudia Padilha Alves da Cruz 
2051-1 Danielli da Silva Martins 
0266-1 Darlete Ferreira da Rosa 
2054-1 Divanir Aparecida Nunes Domingues  
0328-1 Edvilson Luiz Santos  
0373-1 Eolete Aparecida Gomes  
0439-1 Geni de Almeida Ribas 
2073-1 Iracema Eudocia de Santana 
0519-1 Izabel Ap. Streski 
2371-1 Jaira de Fátima Syroka  
0735-1 Loide Marisa dos Santos Nascimento 
2087-1 Loide Marisa dos Santos Nascimento 
0889-1 Maria Ondina Ovitski 

Conceder, a partir de 05/02/2020, gratificação de 
regência em classe especial de 25%, nos termos do 
art. 67 da Lei Municipal n.º 1718/2012, aos 
Professores Públicos Municipais: 

 

 

2104-1 Marlene Sales de Almeida 
2106-1 Marly Terezinha Veiga dos Santos  
2108-1 Nadir Maria Costa da Silva 
1043-1 Noeli Tussolini Bielak 
1205-1 Selenita do Belém Barbosa dos Santos 

065/2020 17/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
(Período Aquisitivo) 

3747-1 GUILHERME KAMINSKI 
12/04/2017 a 11/04/2018 

 
0377-1 ERIOVALDO ANTONIO TAVARES 

14/02/2019 a 13/02/2020 
 

2879-1 GILSON DE OLIVEIRA 
22/01/2019 a 21/01/2020 

2610-1 JOSÉ GENTIL SVIERCOSKI JUNIOR 
16/02/2019 a 15/02/2020 

 
1312-1 VERA LUCIA MIETZ 

03/07/2019 a 02/03/2020 
 

2523-1 MARA SUELEN DOS S. LOURES 
11/02/2019 a 10/02/2020 

 
4134-1 ELISANGELA LIMA SANTOS 

15/08/2018 a 14/08/2019 

 
Conceder 13 (treze) dias de férias ao servidor, no 
período de 17/02/2020 a 29/02/2020. 
 
Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor, 
no período de 17/02/2020 a 02/03/2020. 
 
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, 
no período de 17/02/2020 a 17/03/2020. 
 
 
Conceder 20 (vinte) dias de férias a servidora, no 
período de 18/02/2020 a 08/03/2020. 
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores, 
no período de 20/02/2020 a 20/03/2020. 
Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora, no 
período de 27/02/2020 a 27/03/2020. 

066/2020 18/02/2020 
Servidoras Públicas Municipais 

Ezilda Caldas Ferreira 
Noeli de Fátima Santos 

Transferir as Servidoras Públicas Municipais, 
para desempenharem suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Administração. 

067/2020 18/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
Jean Nilson de Oliveira 

 
 

 
Jorge Maron 

Cancelar o período do gozo de férias do servidor 
público municipal, concedido por meio da 
Portaria n.º 005/2020, de 13/01/2020. 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
público municipal, no período de 20/03/2020 a 
18/04/2020, referente ao período aquisitivo de 
02/03/2019 a 01/03/2020. 
 
Cancelar o período do gozo de férias do servidor 
público municipal, concedido por meio da 
Portaria n.º 005/2020, de 13/01/2020. 
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
público municipal, no período de 20/02/2020 a 
20/03/2020, referente ao período aquisitivo de 
02/10/2017 a 08/07/2019. 

068/2020 19/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Cirene Aparecida Lisboa Hoffmann 

Conceder gratificação de direção de 50%, 
retroativo ao dia 12/02/2020, a servidora pública 
municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Pedagoga, pois a mesma está atuando na Direção 
da Casa Familiar Rural, conforme parágrafo único 
do art. 62 da Lei Municipal n.º 1718/2012. 

069/2020 19/02/2020 

 
Servidor Público Municipal 

Isis da Silva Machado 

Cancelar 27 (vinte e sete) dias do período de gozo 
de férias do servidor público municipal, 
concedido por meio da Portaria n.º 005/2020, de 
13/01/2020. 

070/2020 19/02/2020 Servidores Públicos Municipais Substituir o servidor público municipal Robson 

 

 

 do Bonfim Ribas, designado como membro da 
Comissão Sindicante por meio da Portaria n.º 
062/2020, de 14/02/2020, pelo servidor Isis da 
Silva Machado. (Portaria anteriormente 
publicada no dia: 22/02/2020, ed. 3339, pág. 7A)  

071/2020 19/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Elenice Borges Tesseroli 

Cancelar a partir desta data, a Licença Prêmio por 
Assiduidade de 03 (três) meses, a ser usufruída no 
período de 01/02/2020 a 01/05/2020, da Servidora 
Pública Municipal, referente ao período aquisitivo 
de 19/03/2010 a 18/03/2015, concedida por meio da 
Portaria n.º 560/2019, de 02/12/2019. 
Conceder a partir desta data, retorno da 
gratificação de função da referida servidora, 
cancelada por meio da Portaria n.° 033/2020, de 
03/02/2020. 

072/2020 19/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Gracieli de Oliveira 

Conceder à Servidora Pública Municipal,  
admitida em 10/08/2010, ocupante do cargo 
efetivo de Servente de Limpeza, Licença 
Maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, de 
13/02/2020 a 10/08/2020, conforme art. 117 e 
seguintes da Lei Municipal n.º 1450/2009, de 
18/06/2009. 

073/2020 19/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Joyce Monica de Castro 

Conceder à Servidora Pública Municipal, 
admitida em 01/08/2014, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, Licença 
Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, de 
11/02/2020 a 09/06/2020, conforme art. 392 da 
Lei Federal n.º 5.452 de 01/05/1943 CLT. 

074/2020 20/02/2020 Servidor Público Municipal 
2825-1 Lincoln Ferreira Iarochinski 

Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor, no 
período de 15/01/2020 a 13/02/2020. 

075/2020 21/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Nilce do Belém Ramos de Lima 

Cancelar 15 (quinze) dias do período de gozo de 
férias da servidora pública municipal, concedido 
por meio da Portaria n.º 005/2020, de 13/01/2020. 

076/2020 21/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Audilene Dalcurtivo 

Revogar a Portaria n.º 156/2017, de 21/03/2017, 
que designava a servidora pública municipal 
como responsável pela coordenadoria e gestão do 
Programa Bolsa Família, como também pela 
alimentação do sistema, em virtude da mesma ser 
nomeada para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Cadastro Social, conforme 
Decreto n.º 053/2020, de 21/02/2020. 

077/2020 21/02/2020 Servidor Público Municipal 
Antonio Alexandre Rodrigues de Souza 

Designar, a partir de Março de 2020, o Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 
como responsável pelo Sistema de Controle de 
Frequência dos servidores, por meio do Registro 
Eletrônico de Ponto – REP. 
Parágrafo único. Conceder Gratificação de 
Função FG 07, conforme dispõe o art. 88 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei 
Municipal n.º 1451/2009 em conformidade com o 
anexo XII.  

 

 

078/2020 21/01/2020 
Servidora Pública Municipal 

Andrieli A. D. Levinski 
 

Designar, a partir de Março de 2020, a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Departamento de Pessoal e Recursos Humanos, 
como responsável pelos Atos de Pessoal. 
Parágrafo único. Conceder Gratificação de 
Função FG 07, conforme dispõe o art. 88 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei 
Municipal n.º 1451/2009 em conformidade com o 
anexo XII.  

079/2020 21/02/2020 Servidor Público Municipal 
Isis da Silva Machado 

Transferir, a partir de Março de 2020, o Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Técnico Agrícola, para 
desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Administração. 
Parágrafo único. Cancelar adicional de 
periculosidade de 30% do referido servidor. 

 
Designar o servidor a atuar na gerência do 
Departamento de Planejamento.  
Parágrafo único.  Conceder Gratificação de 
Função FG 05, conforme dispõe o art. 88 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009 e art. 20, I da Lei 
Municipal n.º 1451/2009 em conformidade com o 
anexo XII.  

080/2020 21/02/2020 Servidor Público Municipal 
Felipe José Dellê 

Alterar, a partir de Março de 2020, a Gratificação 
de Função – FG 05 do Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Informática, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, para Gratificação de Função – FG 
04, conforme dispõe o art. 88 da Lei Municipal n.º 
1450/2009 e art. 20, I da Lei Municipal n.º 
1451/2009 em conformidade com o anexo XII. 
Parágrafo único. Também fica alterada a função 
do referido servidor, pois o mesmo passa a ser 
coordenador do departamento de tecnologia da 
informação e responsável pelo gerenciamento, 
supervisão e/ou implantação de projetos 
relacionados a TI. 

081/2020 21/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Rosa Gonçalves de Andrade 

Conceder licença tratamento de saúde a Servidora 
Pública Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Cozinheira, de 90 (noventa) dias, de 18 de 
Fevereiro de 2020 a 17 de Maio de 2020, conforme 
dispõe o Art. 110 e seguintes da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

082/2020 21/02/2020 Servidor Público Municipal 
Darlan Ferreira da Rosa 

Conceder licença tratamento de saúde ao Servidor 
Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista de Veículos Pesados, de 60 (sessenta) 
dias, de 05 de Fevereiro de 2020 a 04 de Abril de 
2020, conforme dispõe o Art. 110 e seguintes da 
Lei Municipal n.º 1450/2009. 

083/2020 27/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Gabriela Ap. Proença Mendes Berté 

Conceder Licença em virtude de casamento a 
Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 

 

 

efetivo de Professora, de 08 (oito) dias 
consecutivos, de 21/02/2020 a 28/02/2020, 
conforme prevê o art. 133, IV da Lei Municipal n.º 
1450/2009. 

084/2020 27/02/2020 Servidor Público Municipal 
Sandro dos Santos Bonetti 

Conceder, a partir de 17/02/2020, cessão 
funcional ao Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, para prestar serviço à Justiça 
Eleitoral – cartório eleitoral da zona 160, no 
período de 1 (um) ano, com ônus para o 
Município, conforme dispõe art.36 da Lei 
Municipal n.º 1450/2009, de 18/06/2009. 

085/2020 28/02/2020 Servidora Pública Municipal 
Salete Aparecida Calixto 

Transferir a Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor de 
Gabinete, para desempenhar suas funções junto a 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

086/2020 28/02/2020 

 
 

Servidores Públicos Municipais 
(COMISSÃO) 
Ivo Hoffmann 

Presidente 
Carine Maria Cavalli 

Membro 
Nelmo Cassiano Kitcki 

Membro 
 
 

Instaurar Comissão Sindicante a fim de apurar 
eventual responsabilidade de servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Pesados, pois 
conforme fatos descritos na documentação anexa 
ao processo, o servidor teria se envolvido em 
acidente de trânsito, no dia 01 de março de 2019, 
às 14h e 45min na Rua General Mário Torinho, 
município de Curitiba – Pr, com o veículo micro-
ônibus de placa BCP 3208, atingindo o veículo 
Honda Fit de placa FIC 3133 conduzido pelo Sr. 
Evandro Sgarbieiro. . (Portaria anteriormente 
publicada no dia: 29/02/2020, ed. 3343, pág. 5A) 

087/2020 28/02/2020 

 
 

Servidoras Públicas Municipais 
 
 

Substituir a servidora pública municipal Bárbara 
Christiane Pilatti, designada como membro da 
Comissão Sindicante por meio da Portaria n.º 
061/2020, de 14/02/2020, pela servidora Márcia 
Regina dos Santos Cogo. (Portaria anteriormente 
publicada no dia: 29/02/2020, ed. 3343, pág. 5A) 

088/2020 28/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
0173-1 Aurio Marins Fernandes        B11       C11 
2723-1 Ederson Baggio Chierpinski  C03                        D03 
2605-1 Eliane Santos de Lima        C03                        D03 
2191-1 Jean Nilson de Oliveira        C04       D04 
2710-1 José Domingos de Santana  C03                        D03 
2880-1 Leandro Wandré Breitenbach  A03                        B03 
2203-1 Marcio Luciano Martins  C03      D03 
2358-1 Marcos Aurélio Kitcky  B04                        C04 
1940-1 Paulo Cezar dos Santos  C04                        D04 
3042-1 Paulo Sergio Veiga  A02                        C02 

 
Conceder, a partir de Maio de 2020, Promoção aos 
Servidores Públicos Municipais, nos termos do 
art. 53, e seguintes da Lei Municipal n.º 
1.450/2010 e Anexo XIV do Quadro de referência 
de vencimentos. 
Parágrafo único. O pagamento dos mesmos 
ocorrerão em maio, com retroativo a fevereiro, 
conforme dispõe no Decreto n.º 049/2020, de 
21/02/2020. 

089/2020 28/02/2020 

Servidores Públicos Municipais 
 

2677-1 Adaor Caldas Júnior 
C02-C03 

2833-1 Adinoel Antonio Ramos 
C02-C03 

2878-1 Antonio Marcos de Freitas 
D02-D03 

Conceder, a partir de Maio de 2020, aos 
Servidores Públicos Municipais, adicional de 
tempo de serviço de 2% (dois por cento), em 
conformidade com o art. 86 da Lei Municipal n.º 
1450/2009, de 18/06/2009 e o art. 20, II da Lei 
Municipal n.º 1451/2009, de 18/06/2009. 
Parágrafo único. O pagamento dos mesmos ocorrerão 
em maio, com retroativo a janeiro,conforme dispõe no 

 

 

2502-1 Carine Maria Cavalli 
B03-B04 

2501-1 Clarice Correa de Melo Caon 
B03-B04 

2834-1 Catia Mara Hardt 
 C02-C03 

2829-1 Ederson Ferreira Diniz  
C02-C03 

2831-1 Eli Andrei Millos 
 C02-C03 

2826-1 Gelson de Oliveira  
A02-A03 

2879-1 Gilson de Oliveira  
C02-C03 

2832-1 José Marildo Kluguer  
A02-A03 

2880-1 Leandro Wandré Breitenbach  
A02-A03 

2825-1 Lincoln Ferreira Iarochinski 
 C02-C03 

2827-1 Mauricio Ferreira Neves  
A02-A03 

2836-1 Pricila de Macedo 
 C02-C03 

2828-1 Renilson Silveira Ramos  
C02-C03 

Decreto n.º 049/2020, de 21/02/2020. 
 
 
 

 
 

Pinhão, 02 de Março de 2020. 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020–PMPB 

SISTEMA  DE RE GI STR O D E PREÇOS  
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Pregoeiro, tendo em 
vista o disposto na Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Complementar n.º 123/2006 e 
147/2014, subsidiária e Lei Federal 8666/93 e alterações, torna público que fará realizar-se 
às 08h30min, do dia 18 de março de 2020, na sede da Prefeitura Municipal, conforme 
endereço abaixo, a licitação modalidade Pregão Presencial  (SRP) n.º 04/2020-PMPB, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2020 E PARA EVENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. O edital e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal localizada a Rua das Camélias, 900, Centro de 
Porto Barreiro/PR, fone: 42 3661-1010 ou solicitados no seguinte e-mail: 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.   

Porto Barreiro, 05 de março de 2020. 
 

Ronaldo de Matos 
Pregoeiro 
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AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  05/2020-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação com lotes exclusivos para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte -  Lei Complementar 123/2006 e 147/2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 14h30min do dia 18 de março 
de 2020, na sede da Prefeitura Municipal sit uada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661-1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 05/2020 ,  cujo objeto é  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS VISANDO A 
MANUTENÇAO PREVENTIVA,  CORRETIVA  E PERIÓDICA DOS VEICULOS 
LEVES DA FROTA MUNICIPAL,  conforme disposto no Edital .  O Edital e 
seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço ou telefone supracitado junto a Divisão de Licitação, bem 
como por solicitação via e -mail:  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 05 de março de 2020 . 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  
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ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  06/2020-PMPB 
 

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93,  10.520/02, 
com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/0 5, torna 
públ ico que realizará às 09h00min do dia 19 de março de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal s ituada a Rua das Camélias, 900,  fone (42) 3661 -1237, 
l ic itação modalidade PREGÃO  PRESE NC IAL  Nº  06/2020 ,  cujo objeto é  a 
AQUISIÇÃO  DE 02 (DUAS)  ENSILADEIRAS,  03 (TRÊS)  CARRETAS AGRÍCOLAS  
BASCULANTES,  01 (UMA) SEMEADORA DE PLANTIO DIRETO E 02 (DOIS)  
VEÍCULOS CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 069/2019 FIRMADO ENTRE 
A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO –  SEAB 
E O MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO,  conforme disposto no Edital.  O Edital  
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no 
endereço supracitado junto a Divisão de Licitação  ou via no e-mai l  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro , 05 de março de 2020.  

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  
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LEI N. º 597/2020. 
De 05 de março de 2020..  

 

Ementa:  Dispõe sobre a reposição geral 

de salários e vencimentos dos 

Servidores do Município de Porto 

Barreiro e Autarquia Municipal SAMAE. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que me são conferidas por Lei, sanciono e mando 

promulgar a seguinte:  

 

LEI: 
 

 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do 

Art. 37 da Constituição Federal e no Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica  

Municipal, f ica concedida, a part ir de 01 de janeiro de 2020, reposição de 

6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento) nos vencimentos dos 

servidores públicos e funcionários do Município de Porto Barreiro e do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAMAE, correspondente a 4,48% 

(quatro vírgula quarenta e oito por cento) pela aplicação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC conforme ANEXO I, de janeiro 

de 2019 a dezembro de 2019 mais 2,00% (dois por cento) de reajuste.  
 
§ 1º - Excluem-se desta revisão geral os servidores 

enquadrados na reposição de 1º de Janeiro de 2020 equiparados ao 

salário mínimo.  
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§ 2º - Incluem-se nesta revisão geral os conselheiros 

tutelares e os prof issionais do magistério municipal.  

 
Art. 2º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação, f icando revogadas as disposições em contrário.  
 

 

 
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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ANEXO I 
Série Histórica – INPC 

(índices percentuais) 

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ACUMULADO  

1990 68,19 73,99 82,18 14,67 7,31 11,64 12,62 12,18 14,26 14,43 16,92 19,14 1.585,18% 

1991 20,95 20,20 11,79 5,01 6,68 10,83 12,14 15,62 15,62 21,08 26,48 24,15 475,11% 

1992 25,92 24,48 21,62 20,84 24,50 20,85 22,08 22,38 23,98 26,07 22,89 25,58 1.149,05% 

1993 28,77 24,79 27,58 28,37 26,78 30,37 31,01 33,34 35,63 34,12 36,00 37,73 2.489,11% 

1994 41,32 40,57 43,08 42,86 42,73 48,24 7,75 1,85 1,40 2,82 2,96 1,70 929,32% 

1995 1,44 1,01 1,62 2,49 2,10 2,18 2,46 1,02 1,17 1,40 1,51 1,65 21,98% 

1996 1,46 0,71 0,29 0,93 1,28 1,33 1,20 0,50 0,02 0,38 0,34 0,33 9,12% 

1997 0,81 0,45 0,68 0,60 0,11 0,35 0,18 -0,03 0,10 0,29 0,15 0,57 4,34% 

1998 0,85 0,54 0,49 0,45 0,72 0,15 -0,28 -0,49 -0,31 0,11 -0,18 0,42 2,49% 

1999 0,65 1,29 1,28 0,47 0,05 0,07 0,74 0,55 0,39 0,96 0,94 0,74 8,43% 

2000 0,61 0,05 0,13 0,09 -0,05 0,30 1,39 1,21 0,43 0,16 0,29 0,55 5,27% 

2001 0,77 0,49 0,48 0,84 0,57 0,60 1,11 0,79 0,44 0,94 1,29 0,74 9,44% 

2002 1,07 0,31 0,62 0,68 0,09 0,61 1,15 0,86 0,83 1,57 3,39 2,70 14,74% 

2003 2,47 1,46 1,37 1,38 0,99 -0,06  0,04 0,18 0,82 0,39 0,37 0,54 10,38% 

2004 0,83 0,39 0,57 0,41 0,40 0,50 0,73 0,50 0,17 0,17 0,44 0,86 6,13% 

2005 0,57 0,44 0,73 0,91 0,70 - 0,11 0,03 0,00 0,15 0,58 0,54 0,40 5,05% 

2006 0,38 0,23 0,27 0,12 0,13 - 0,07 0,11 - 0,02 0,16 0,43 0,42 0,62 2,81% 

2007 0,49 0,42 0,44 0,26 0,26 0,31 0,32 0,59 0,25 0,30 0,43 0,97 5,15% 

2008 0,69 0,48 0,51 0,64 0,96 0,91 0,58 0,21 0,15 0,50 0,38 0,29 6,48% 

2009 0,64 0,31 0,20 0,55 0,60 0,42 0,23 0,08 0,16 0,24 0,37 0,24 4,11% 

2010 0,88 0,70 0,71 0,73 0,43 -0,11 -0,07 -0,07 0,54 0,92 1,03 0,60 6,46% 
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2011 0,94 0,54 0,66 0,72 0,57 0,22 0,00 0,42 0,45 0,32 0,57 0,51 6,07% 

2012 0,51 0,39 0,18 0,64 0,55 0,26 0,43 0,45 0,63 0,71 0,54 0,74 6,19% 

2013 0,92 0,52 0,60 0,59 0,35 0,28 -0,13 0,16 0,27 0,61 0,54 0,72 5,56% 

2014 0,63 0,64 0,82 0,78 0,60 0,26 0,13 0,18 0,49 0,38 0,53 0,62 6,22% 

2015 1,48 1,16 1,51 0,71 0,99 0,77 0,58 0,25 0,51 0,77 1,11 0,90 11,27% 

2016 1,51 0,95 0,44 0,64 0,98 0,47 0,64 0,31 0,08 0,17 0,07 0,14 6,58% 

2017 0,42 0,24 0,32 0,08 0,36 -0,30 0,17 -0,03 -0,02 0,37 0,18 0,26 2,06% 

2018 0,23 0,18 0,07 0,21 0,43 1,43 0,25 0,00 0,30 0,40 -0,25 0,14 3,43% 

2019 0,36 0,54 0,77 0,60 0,15 0,01 0,10 0,12 -0,05 0,04 0,54 1,22 4,48% 

 
Disponível em: https://www.portalbrasil.net/inpc.htm 
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LEI N. º 598/2020. 
De 05 de março de 2020.  

 

Ementa:  Dispõe sobre a revisão geral 

de salários e vencimentos dos 

servidores e funcionários do Poder 

Legislat ivo de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná. 

 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que me são conferidas por Lei, sanciono e mando 

promulgar a seguinte:  

 

LEI: 
 

 
Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do 

Art. 37 da Constituição Federal e o Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica 

Municipal , f ica concedido a part ir de 1º de janeiro de 20 20 uma reposição 

de 6,48% (seis vírgula quarenta e oito por cento ) nos salários e 

vencimentos dos servidores públicos municipais da Câmara Municipal de 

Porto Barreiro-PR., contemplando os cargos comissionados , sendo, 

4,48% (quatro virgula quarenta e oito  por cento) correspondente a 

aplicação ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC, conforme 

ANEXO I, de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, mais 2,00 % (dois por 

cento) de reajuste.  

 

Art. 2º - A tabela de vencimentos constante no Anexo I 

e II da Lei Municipal nº 563/2018, será atualizada mediante ato da Mesa 

da Câmara Municipal.  
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 1° de Janeiro de 20 20. 

 

 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SÉRIE HISTÓRICA DO INPC 
              

 
    

 
  VARIAÇÃO (%) 

  ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE 
 

 
  (DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12 

      MÊS MESES MESES ANO MESES 
  

 
            

2019 JAN 5234,86 0,36 0,25 0,95 0,36 3,57 
  FEV 5263,13 0,54 1,04 1,50 0,90 3,94 

 
MAR 5303,66 0,77 1,68 1,97 1,68 4,67 

 
ABR 5335,48 0,60 1,92 2,18 2,29 5,07 

 
MAI 5343,48 0,15 1,53 2,59 2,44 4,78 

 
JUN 5344,01 0,01 0,76 2,45 2,45 3,31 

 
JUL 5349,35 0,10 0,26 2,19 2,55 3,16 

 
AGO 5355,77 0,12 0,23 1,76 2,68 3,28 

 
SET 5353,09 -0,05 0,17 0,93 2,63 2,92 

  OUT 5355,23 0,04 0,11 0,37 2,67 2,55 
  NOV 5384,15 0,54 0,53 0,76 3,22 3,37 
  DEZ 5449,84 1,22 1,81 1,98 4,48 4,48 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de 
Preços, Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor. 
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LEI N. º 599/2020. 
De 05 de março de 2020.  

 

Ementa:  Dispõe sobre a revisão geral 

dos subsídios do Prefeito, Vice -Prefeito 

e Secretários Municipais de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que me são conferidas por Lei, sanciono e mando 

promulgar a seguinte:  

 

LEI: 
 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do 

Art. 37 da Constituição Federal e o Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica 

Municipal, f ica concedido a part ir de 1º de janeiro de 2020 uma reposição 

de 4,48 % (quatro vírgula quarenta e oito  por cento) nos subsídios do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Porto Barreiro –  PR, 

pela aplicação ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor –  INPC, 

conforme ANEXO I, de janeiro de 2019 a dezembro de 2019. 

 
Art. 2º - A reposição da inf lação será no subsídio 

descrito na Lei Municipal nº 492/2016, que dispõe sobre o subsídio do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Porto Barreiro para a 

Legislatura 2017/2020. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos a 1° de Janeiro de 20 20. 
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 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÉRIE HISTÓRICA DO INPC 
              

 
    

 
  VARIAÇÃO (%) 

  ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE 
 

 
  (DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12 

      MÊS MESES MESES ANO MESES 
  

 
            

2019 JAN 5234,86 0,36 0,25 0,95 0,36 3,57 
  FEV 5263,13 0,54 1,04 1,50 0,90 3,94 

 
MAR 5303,66 0,77 1,68 1,97 1,68 4,67 

 
ABR 5335,48 0,60 1,92 2,18 2,29 5,07 

 
MAI 5343,48 0,15 1,53 2,59 2,44 4,78 

 
JUN 5344,01 0,01 0,76 2,45 2,45 3,31 

 
JUL 5349,35 0,10 0,26 2,19 2,55 3,16 

 
AGO 5355,77 0,12 0,23 1,76 2,68 3,28 

 
SET 5353,09 -0,05 0,17 0,93 2,63 2,92 

  OUT 5355,23 0,04 0,11 0,37 2,67 2,55 
  NOV 5384,15 0,54 0,53 0,76 3,22 3,37 
  DEZ 5449,84 1,22 1,81 1,98 4,48 4,48 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de 
Preços, Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor. 
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LEI N. º 600/2020. 
De 05 de março de 2020.  

 

Ementa:  Dispõe sobre a revisão geral 

dos subsídios dos Vereadores e do 

Presidente do Poder Legislat ivo de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ BALDIN 

CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que me são conferidas por Lei, sanciono e mando 

promulgar a seguinte:  

 

LEI: 
 

 

Art. 1º - Em atendimento ao que dispõe o Inciso X do Art. 37 da 

Constituição Federal e o Inciso X do Art. 12 da Lei Orgânica Municipal,  

f ica concedido a partir de 1º de janeiro de 2020 uma reposição de 4,48 % 

(quatro vírgula quarenta e oito por cento) nos subsídios dos Vereadores e 

Presidente do Poder Legislat ivo pela aplicação ao Ín dice Nacional de 

Preços ao Consumidor –  INPC, conforme ANEXO I, de janeiro de 2018 a 

dezembro de 2018. 

 

Art. 2º - A reposição da inf lação será no subsídio descrito na Lei 

Municipal nº 492/2016, que dispõe sobre o subsídio dos Vereadores para 

a Legislatura 2017/2020. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1° de Janeiro de 2020.  
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 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

3 
 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SÉRIE HISTÓRICA DO INPC 
              

 
    

 
  VARIAÇÃO (%) 

  ANO MÊS NÚMERO ÍNDICE 
 

 
  (DEZ 93 = 100) NO 3 6 NO 12 

      MÊS MESES MESES ANO MESES 
  

 
            

2019 JAN 5234,86 0,36 0,25 0,95 0,36 3,57 
  FEV 5263,13 0,54 1,04 1,50 0,90 3,94 

 
MAR 5303,66 0,77 1,68 1,97 1,68 4,67 

 
ABR 5335,48 0,60 1,92 2,18 2,29 5,07 

 
MAI 5343,48 0,15 1,53 2,59 2,44 4,78 

 
JUN 5344,01 0,01 0,76 2,45 2,45 3,31 

 
JUL 5349,35 0,10 0,26 2,19 2,55 3,16 

 
AGO 5355,77 0,12 0,23 1,76 2,68 3,28 

 
SET 5353,09 -0,05 0,17 0,93 2,63 2,92 

  OUT 5355,23 0,04 0,11 0,37 2,67 2,55 
  NOV 5384,15 0,54 0,53 0,76 3,22 3,37 
  DEZ 5449,84 1,22 1,81 1,98 4,48 4,48 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Índices de 
Preços, Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor. 
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PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1144//22002200  
 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0066//22002200--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais , com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a Dispensa 

de Licitação nº. 06/2020-PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA MINISTRAR PALESTRA MOTIVACIONAL E SHOW 

DE ENTRETENIMENTO PARA AS MULHERES DO MUNICÍPIO DE 

CANTAGALO/PR, EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL 

DA MULHER  e Adjudica o objeto a empresa: EGIDE TEREZINHA 

ANGST,,  inscrita no CNPJ  30.927.092/0001-10, pelo valor de R$ 3.400,00 

(três mil e quatrocentos  reais).  

 

 

Cantagalo, 03 de março de 2020.  

 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 
 

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  1155//22002200  
 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  0077//22002200--PPMMCC  

  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais , com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 07/2020-PMC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 

DE PISOS CERÂMICOS DESTINADO ÀS ESCOLAS CASTRO ALVES E 

MATHEUS PAULINO DA ROCHA, E NA SEDE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR e Adjudica o 

objeto a empresa: ERICO FEDRECHESKI,,  inscrita no CNPJ  

04.550.702/0001-08, pelo valor de R$ 4.879,00 (quatro mil oitocentos e 

setenta e nove reais).  

 

 

Cantagalo, 05 de março de 2020.  

 

  

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020 
 
 

O Município de Quedas do Iguaçu, torna público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando 
processo de CHAMAMENTO PÚBLICO para a: SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PRODUÇÃO DE EMPREENDIMENTO 
HABITACIONAL JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CAIXA), MEDIANTE A ELABORAÇÃO E 
ENTREGA DE PROJETOS DE URBANIZAÇÃO, PROJETOS ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES E 
PROJETOS DE INFRAESTRUTURA, BEM COMO OS DEMAIS DOCUMENTOS TÉCNICOS EXIGIDOS, E 
POSTERIOR FORMALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PRODUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
HABITACIONAL JUNTO A CAIXA, EM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV COM RECURSOS DO FGTS.. O edital para 
conhecimento geral encontra-se no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br    do Município, no site: 
https://www.quedasdoiguacu.pr.gov.br ou por solicitação via e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br, ou 
ainda, via telefone nº (46) 3532-8200. O recebimento do envelope, contendo a documentação de habilitação e 
a manifestação de interesse das empresas, dar-se-á na sala de reuniões do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, no seguinte endereço: Rua Juazeiro, n. 1065, Centro – CEP. 
85.460-000, Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná até as 09 horas e 00 minutos do dia 07 de abril de 2020.  
 
 

ANELSO UBIALLI  
Prefeito Municipal 

 

 

              Câmara Municipal de Foz do Jordão 
                                          Estado do Paraná 
 

Rua São Pedro, 186 – 550xx42-3639-1107 
Foz do Jordão – Paraná - Brasil 

 

PORTARIA Nº 07/2020 
  

SÚMULA: Concede diária a Vereadores e dá 
outras providências. 

 
  O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, com base na Resolução 01/2011, de 09 de março 
de 2011, resolve e decreta: 
 
  Art. 1º - Fica Concedida Diária a Vereadores da Câmara Municipal de Foz 
do Jordão conforme especificado abaixo: 

 
Nome do Vereador: Valdir Santo Padilha; 
N.º de Diárias: 01 S/P;  
Valor Unitário: 150.00 S/P; 
 

Município Destino/UF: Curitiba – Pr. 
Código do IBGE do Município destino: 4106902 
Tipos Padrão de Objetivo: Reunião Regularização Fundiária e Avenida Morro 
Verde. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, aos 02 
(dois) dias do mês de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 

 
 

DERLI FRANCISCO RODRIGUES COSTA 
Presidente 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301 

 1º andar sala 2 –  Bonsucesso  - Anexo à Rodoviária Municipal  
Guarapuava – PR – CEP 85045–000 –(42)3624–3230 

www.guarapuava.pr.gov.br 
e-mail: consorciovaleriojordao@gmail.com 

 

RESOLUÇÃO Nº 006/2020 

 

SÚMULA:Designação de comissão para Processo Seletivo 
Simplificado. 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 
Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias,  

     
 RESOLVE: 
 
  
 Art. 1º - Designar o empregado abaixo relacionado e os 
servidores cedidos pelo Município de Guarapuava, conforme Decreto nº 7768/2020, para 
compor a comissão especial de Processo Seletivo Simplificado para seleção de ocupante da 
vaga de Operador de Motoniveladora: 
 

a) Felipe Liber Lima, cargo Assessor Técnico, matrícula 49-1 
b) Amauri de Almeida, cedido, cargo Servente de Obras, matrícula 53864 
c) Rafael Kot, cedido, cargo Motorista Veículos Pesados, matrícula 51969 
d) Lucas Ribeiro de Oliveira, cedido, cargo Motorista Veículos Pesados, matrícula 

161446 
e) Otávio de Oliveira, cedido, cargo Servente de Obras, matrícula 78239 
f) Anderson Botelho Marion, cedido, cargo Engenheiro Civil, matrícula 188034. 

 
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Guarapuava, 04 de março de 2020. 

 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ 

Extrato quinto Termo de Supressão ou Aditivo ao Contrato n. 01/2019 
Partes: AASSSSOOCCIIAAÇÇOOEESS  DDOOSS  PPRROODDUUTTOORREESS  DDEE  FFEENNOO  – Contratante CNPJ 22.351.052/0001-45 .  AUTO POSTO LINKE – 
Contratada. CNPJ 79.586.459/0001-79 
Objeto: Aquisição de combustível. 
VALOR DO CONTRATO INICIAL: é  R $  1 6 . 74 7 , 50  (d ez e sse i s  mi l ,  s e t ec e n t os  e  q u are n t a  e  s e t e  r ea i s  e  
c in qu en ta  c e n ta v os ) .  
VALOR ADITIVO OU SUPRESSAO DO CONTRATO INICIAL: R$ 1.305,00 (hum mil trezentos e cinco reais). 
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS ADITIVO OU SUPRESSAO DE PREÇOS: é  R$  1 5 .44 2 ,50  (q u i nze  mi l ,  
q ua t ro c en tos  e  qu a re n t a  e  do is  r ea i s  e  c in q u en ta  c en t a v os ) .  
Data de assinatura: 05/03/2020 
CLAUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS:  1. Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
contrato, firmada entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 3 (três) 
vias de teor igual e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRANTANTE E CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo: 
Data: Virmond/Pr,05 de março de 2020. 
Assinam: ASSOCIAÇOES DOS PRODUTORES DE FENO  / Auto Posto Linke – Contratada. 
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